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Origem: Prefeitura Municipal de Bayeux 

Natureza: Licitações e Contratos 

Responsável: Mauri Batista da Silva (ex-Prefeito) 

Interessado: Fernando Mascarenhas Albano (ex-Secretário Municipal da Saúde) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO. Prefeitura Municipal de 

Bayeux. Secretaria Municipal da Saúde. Adesão 004/2018 à Ata de Registro de Preços 011/2017 da 

Prefeitura de Bayeux, decorrente do Pregão Presencial 016/2017. Contrato 025/2018. Contratação 

de empresa especializada no fornecimento de material de limpeza e higiene pessoal e materiais 

descartáveis para a Secretaria de Saúde do Município. Licitação julgada irregular. Irregularidade da 

adesão e do contrato. Determinação para apensar ao processo de origem da licitação. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01526/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise da Adesão 004/2018 à Ata de Registro de Preços 011/2017 da 

Prefeitura de Bayeux, decorrente do Pregão Presencial 016/2017, e do Contrato 025/2018, 

materializados pela Secretaria de Saúde do Município de Bayeux, sob a gestão do Secretário, Senhor 

FERNANDO MASCARENHAS ALBANO, como o objetivo de fornecimento de material de limpeza e 

higiene pessoal e materiais descartáveis para a Secretaria, cuja contratada foi a empresa JAQUELINE 

FERREIRA SILVA-ME (CNPJ 17.428.078/0001-04), pelo valor global de R$1.147.183,20, pelo prazo 

de fevereiro a outubro de 2018. 

A Auditoria encartou relatório com as seguintes informações e análises (fls. 203/207). 
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[...] 

 

Devidamente citado, o responsável apresentou defesa por meio do Documento TC 

07318/19, fls. 214/226. 

Em seguida os autos foram apensados ao Processo TC 17509/17, por determinação do 

então eminente Relator, Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar 

dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que 

sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em 

desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos 

princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao 

regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a 

pública administração. 

No mérito, consoante se observa, a licitação que originou a ata de registro de preços cuja 

adesão é analisada foi tratada nos autos do Processo TC 17509/17, em que contratos celebrados com a 

mesma empresa agora contratada já foram julgados irregulares. Eis algumas passagens do Acórdão AC2 

– TC 00847/20 integrado àquele processo: 
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[...] 

 

[...] 
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Esse processo já estava inclusive apensado ao Processo TC 17509/17, conforme se 

observa da tramitação processual: 

 

O processo foi desapensado tão somente para formalizar o julgamento de mais um 

procedimento decorrente daquela licitação. 

Assim, nessa assentada cabe apenas sublinhar a irregularidade da adesão, porquanto 

concretizada em um certame já julgado irregular, mas sem outras sanções ao Secretário de Saúde, 

porquanto já foi aplicada multa ao ex-Prefeito que deu causa às irregularidades do certame de origem, 

conforme item 2 do Acórdão AC2 – TC 00847/20, aqui já citado: 

 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: I) JULGAR 

IRREGULARES a Adesão 004/2018 à Ata de Registro de Preços 011/2017 da Prefeitura de Bayeux, 

decorrente do Pregão Presencial 016/2017, e o Contrato 025/2018; e II) DETERMINAR o apensamento 

dos autos ao Processo TC 17509/17. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 02858/18, relativos à análise da 

Adesão 004/2018 à Ata de Registro de Preços 011/2017 da Prefeitura de Bayeux, decorrente do Pregão 

Presencial 016/2017, e do Contrato 025/2018, materializados pela Secretaria de Saúde do Município de 

Bayeux, sob a gestão do Secretário, Senhor FERNANDO MASCARENHAS ALBANO, como o 

objetivo de fornecimento de material de limpeza e higiene pessoal e materiais descartáveis para a 

Secretaria, cuja contratada foi a empresa JAQUELINE FERREIRA SILVA-ME (CNPJ 

17.428.078/0001-04), pelo valor global de R$1.147.183,20, pelo prazo de fevereiro a outubro de 2018, 

com a declaração de impedimento do Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR IRREGULARES a Adesão 004/2018 à Ata de Registro de Preços 011/2017 

da Prefeitura de Bayeux, decorrente do Pregão Presencial 016/2017, e o Contrato 025/2018; e 

II) DETERMINAR o apensamento dos autos ao Processo TC 17509/17. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 05 de julho de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

5 de Julho de 2022 às 22:46

Bradson Tiberio Luna Camelo

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

6 de Julho de 2022 às 11:24


